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Datat 30 de novembro de 1989

Simula: Dispõe sobre a autorização ao Chefe do Poder

Executivo Municipal, a vender uma Camionete Kombi .Su-

* cata, inservfvel a esta Municipalidade e dá outras'
providências.

I?aço saber que a Câmara Municipal de Cru» Machado, Estado do Paraná, aprovou

e eu, Irefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

ÂB?« !&•- Fica o Chefe do Poder Executivo I.unicipal, autorizado a vender ti

uma Camionete VW Kombi, eor bege 50 HP, à gaeoline, chaeeis nfi BII-428925,

Placa FV-0532, ano de fabricação 1976, capacidade 09 passageiros, ineerví-

vel a esta Municipalidade*

ART, 22.- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário*

d̂ifcio da ̂ refeitnca de Cruz Machado, em 30 de movembro

de 1989»
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